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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2740/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARCOS AN-
TONIO LEITE DE SOUZA - Matrícula nº 88015, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2691/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 30 de abril de 2012, LEONARDO 
VIEIRA VIDILE - Matrícula nº 92251, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2692/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de maio de 2012, CELSO DE AN-
DRADE VIDILE - Matrícula nº 93733, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de abril de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2703/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, LEDILSON 
MARCOS DE BRITO - Matrícula nº 90744, do Cargo em Comis-
são de Chefe da Seção de Grupamento de Ações Táticas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2704/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ISRAEL MARCOS 
DA SILVA BRITO - Matrícula nº 93732,  para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Seção de Grupamento de Ações Táticas, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de abril de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2707/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, ABRAÃO 
TEIXEIRA DO NASCIMENTO - Matrícula nº 93004, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de abril de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2708/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de maio de 2012, EDISON CORREA 
ASSIZ - Matrícula nº 93422, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2739/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, MARCOS AN-
TONIO LEITE DE SOUZA - Matrícula nº 88015, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2783/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, DANIEL BAR-

BOSA DA SILVA - Matrícula nº 93594, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Operações, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2784/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, VITOR JOSE DA 
SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 93766, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Operações, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2900/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contar de 30 de abril de 2012, TÚLIO 
BASTOS BARBOSA - Matrícula nº 91615, do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, Símbolo SM, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de abril de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3047/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,                                                                                                                                                                                                                                                     

R E S O L V E: 
INCORPORAR aos vencimentos do funcionário IRENIO PE-
REIRA FILHO, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27041, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, o Símbolo CCAT, com base no art. 168 da Lei Orgânica 
do Município, com a nova redação da Emenda 029/08 e Resolução 
PGM 06/09, conforme despacho da Douta Procuradoria exarada 
nos autos do Processo nº 2103/2012.                                      
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3099/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E: 
INCORPORAR aos vencimentos do funcionário JOÃO PAULO 
NEVES, Motorista - Matrícula nº 25632, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras, o Símbolo CE, com 
base no art. 168 da Lei Orgânica do Município, com a nova redação 
da Emenda 029, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 2156/2012.                                      
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3168/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 17 de maio de 2012, MARCIA PE-
REIRA DA SILVA - Matrícula nº 92482, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Imprensa, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3191/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, MARCELO 
FELIX SOUTO - Matrícula nº 93769, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3192/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R,  a contar de 01 de maio de 2012, GILDO DE SOUZA 
SILVA - Matrícula nº 93904, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3233/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, LEANDRO DA 
SILVA LAGE PEREIRA - Matrícula nº 93936, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3234/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, JORGE OTAVIO 
DE CAMPOS - Matrícula nº 93937, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3235/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de maio de 2012, ELISA BAR-
BOSA PACHECO - Matrícula nº 93749, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3236/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, ALLAN 
VIANNA FEIJÓ - Matrícula nº 87864, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Recursos Hídricos e Agenda, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3237/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, FABIO VIANNA 
FEIJÓ - Matrícula nº 93938, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Recursos Hídricos e Agenda, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3239/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 de maio de 2012, ANTONIO 
LUIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 24885, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3240/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CLAUDIA CASAL 
PEREIRA - Matrícula nº 93940, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3241/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, AILTON PESSINO 

JUNIOR - Matrícula nº 93941, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3242/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARCIA CRIS-
TINA GARCIA PEREIRA - Matrícula nº 93942, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3243/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ANDREIA PACHE-
CO BARRETO - Matrícula nº 93943, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3244/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, TANIA MARA 
XAVIER DE MATTOS - Matrícula nº 93944, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3245/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, CATIA CAR-
VALHO BRAZ - Matrícula nº 93945, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3246/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MONIQUI DE 
ANDRADE MACEDO - Matrícula nº 93946, para exercer o 
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Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3247/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, JAIR SEBASTIÃO 
DA SILVA - Matrícula nº 93947, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3248/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, HELIO RI-
CARDO PEREIRA DE LUCA JUNIOR - Matrícula nº 93065, do 
Cargo  em Comissão de Subsecretario de Comunicação, Símbolo 
SS, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3251/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, EVANDRO 
DE ARAUJO MARANDUBA - Matrícula nº 93621, do Cargo  em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3252/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, JORGE CAR-
LOS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93334, do Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3253/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, JOSIAS ME-
NEZ - Matrícula nº 93627, do Cargo  em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3254/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2012, TADEU 
MAXIMINIANO FIDELIS - Matrícula nº 93635, do Cargo  em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3255/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 21 de maio de 2012, DANIELLE 
TELINE BUONO DA SILVA - Matrícula nº 93021, do Cargo  em 
Comissão de Superintendente de Gestão de Contratos, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Getão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3256/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, JOCI FRANCES-
CHI - Matrícula nº 93949, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de maio de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3257/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, MARCOS JOSE 
JESUS DA SILVA - Matrícula nº 93950, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3258/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, TANIA MARIA DE 
ARAUJO - Matrícula nº 93951, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 

de maio de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3259/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, ELENICE FER-
NANDES DA SILVA VIEIRA - Matrícula nº 75978, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de maio de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

ATO Nº 014/2012 - GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, no uso de suas atribuições legais, conforme determina 
o art.14, inciso V, da Resolução nº 1055/00 (Regimento Interno); 
seguindo decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, 
comunicado a este Poder Legislativo através do Ofício nº 255/
CORIP/2012, em 18 de junho do corrente ano,     

R        E        S        O        L        V        E :
Comunicar que em sessão de dez de maio do corrente ano, o Plená-
rio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro decretou  A 
PERDA DO MANDATO ELETIVO do Senhor Vereador JOÃO 
FERREIRA NETO.
Convoco o primeiro suplente do PMN, JOZIEL FERREIRA 
CARLOS para assumir a vaga de Vereador.
Os efeitos do presente ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

PODER LEGISLATIVO

DECISÃO PROCESSO – 5595/2012.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno AUTORIZO, na forma 
da Lei Municipal 1824, de 14 de março de 2012, Decreto Muni-
cipal 5309, de 27 de março de 2012, e Relatório Classificatório 
do Chamamento Público, AUTORIZO a contratação por prazo 
determinado de 28 (vinte e oito) profissionais, pelo período de 18 
(dezoito) meses, para a continuidade das ações de implementação do 
programa nacional de inclusão de jovens – PROJOVEM URBANO;
2 – À PGM para lavratura dos termos de contratos;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 12 de junho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3260/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 22 de maio de 2012, LUCIENE 
RAMOS DA SILVA - Matrícula nº 75029, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de maio de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO


